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DECRETO N " 048/2004

AFASTA A PEDIDO A CONSELHEIRA MUNIOPAI DE SAÚDE -
DO MUNICÍPIO DE IPORÃ- PARANÁ.

MARIA APARECIDA ZAGO DDENAL - Prefeita Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições e considerando o Decreto 073/2003 dc 27 de Agosto
dc 2003 e a Lei Complementar 64/90:

DECRETA;

Art. r - Fiea afastada a pedido-do. Conselho Municipal de Saúde do
Município de Iporã - Paraii.1 a seguinte representante:

Representante dn Socicdadc São Vicente de Paulo- VICENTINOS de
iporã.
MARIA TEREZINHA VICENTE HERRIG

Art. 2" - Fica estabelecido o prazo de 30 dias a contar da publicação
deste Decreto, para que a Entidade representada indique o representante substituto;

Art. 3" - - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra em
vigor na data dc sua publicação. '
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